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REGULAMENTO TÉCNICO MERCOSUL SOBRE MATERIAIS, EMBALAGENS E 
EQUIPAMENTOS CELULÓSICOS DESTINADOS A ENTRAR EM CONTATO COM 

ALIMENTOS”  
(MODIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO GMC N° 40/15) 

 
 
TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto, a 

Decisão Nº 08/03 do Conselho do Mercado Comum e as Resoluções Nº 03/92, 38/98, 
40/15 e 45/17 do Grupo Mercado Comum. 
 
CONSIDERANDO: 
 
Que a Resolução GMC Nº 03/92 sobre "Critérios Gerais de Embalagens e 
Equipamentos Alimentares em Contato com Alimentos" estabelece que as 
embalagens e equipamentos plásticos em contato com alimentos devem cumprir com 
os requisitos estabelecidos em um Regulamento Técnico MERCOSUL específico.  
 
Que se considera conveniente modificar a Resolução GMC Nº 40/15 “Regulamento 
Técnico MERCOSUL sobre Materiais, embalagens e equipamentos celulósicos 
destinados a entrar em contato com alimentos  (Revogação das Res. GMC N° 19/94, 
12/95, 35/97, 56/97, 52/99 e 20/00)”. 
 
 

O GRUPO MERCADO COMUM  
RESOLVE:  

 

Art. 1º - Incluir o item 4.2.27 na Parte II do Anexo da Resolução GMC N° 40/15 com o 
seguinte texto:  

 
“4.2.27. Produto de reação de polivinilamina com cloreto de (3-
acrilamidopropil)trimetilamônio, máx. 0,075% baseado no peso de fibras 
secas. O conteúdo de cloreto de (3-acrilamidopropil)trimetilamônio e 
substâncias relacionadas não deve exceder 1,25 µg/g do produto final 
acabado.” 
 

Art. 2º - Incluir o item 4.2.28 na Parte II do Anexo da Resolução GMC N° 40/15 com o 
seguinte texto: 
 

“4.2.28. Polímero de ácido 2-propenóico com etanodial e 2-propenamida [CAS 
65505-03-5] contendo acrilamida e ácido acrílico que reage com não mais do 
que 30% m/m de glioxal. Limite máximo 1% em relação à massa de fibra seca. 
Não pode ser utilizado para materiais utilizados na fabricação de artigos 
destinados à alimentação de lactentes (crianças de até 12 meses de idade).” 

 
Art. 3º - Substituir o item 4.5.2.30 na Parte II do Anexo da Resolução GMC N° 40/15 
com o seguinte texto:  
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“4.5.2.30. Composto de brometo de amônio / hipoclorito de sódio [CAS 
12124-97-9] ou Composto de sulfato de amônio [CAS 7783-20-2] / hipoclorito 
de sódio, máx. 0,02% (substância ativa expressa como cloro), baseado na 
massa de fibras secas.” 

 
Art. 4º - Incluir o item 4.5.2.45 na Parte II do Anexo da Resolução GMC N° 40/15 com 
o seguinte texto: 
 

“4.5.2.45. Composto de carbamato de amônio [CAS 1111-78-0] /hipoclorito 
de sódio, para uso como antimicrobiano na produção de material celulósico 
em contato com alimento, máximo de 0,02% na formulação em relação à 
massa de fibra seca (substância ativa expressa como cloro).” 

 
Art. 5º - Esta Resolução aplicar-se-á no território dos Estados Partes, ao comércio 
entre eles e às importações extrazona. 
 
Art. 6º - Os Estados Partes indicarão, no âmbito do Subgrupo de Trabalho Nº 3 
"Regulamentos Técnicos e Avaliação da Conformidade" (SGT N° 3), os órgãos 
nacionais competentes para a implementação da presente Resolução. 
 
Art. 7º - Esta Resolução deverá ser incorporada ao ordenamento jurídico dos Estados 
Partes antes de xx/xx/xx. 
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